
Câmara Superior de Recursos do Carf anula multa por retificação

A simples retificação de um dos campos do conhecimento eletrônico ou do manifesto de um navio de
carga não pode ser considerada uma infração, uma vez que, ao prestar informações na forma e no prazo
legal, retificando-as posteriormente, o sujeito passivo não pratica uma conduta omissiva.

Divulgação

Juízo deu provimento a recurso de agente de carga que foi multado por fazer retificação em
prazo inferior a 48 da atracação do navio
Divulgação

Com base nesse entendimento, o juízo da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Carf anulou multas
por retificação de informações por um agente de carga à Receita Federal. A decisão foi unânime.

No recurso, o agente de cargas alegou que retificou as informações em prazo inferior às 48 horas que
antecedem a atracação do navio. 

A analisar a matéria, o relator, conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, apontou que o agente de
cargas prestou informações dentro do prazo legal e que o fato de apresentar pedidos de retificação pós-
atracação relativas aos Extratos de Conhecimento Eletrônico (CEs), Consulta de Conhecimentos e
Siscomex Mercante não constituem infração, uma vez que não existe tipificação para punir essa prática.

"Ocorre que, com o advento da IN RFB 1.473, de 2014, o artigo 45 da IN RFB nº 800, de 2007 foi
revogado expressamente, não havendo lei que preveja infração por retificação de dados no Sistema
Mercante da RFB e, portanto, não há tipificação legal atualmente em vigor para imposição de penalidade
pela prática incorrida pelo contribuinte", escreveu o relator na decisão. 

"Apesar de não ser novidade que a retificação de informação não configura a prestação de informação
em atraso e, por isso, não enseja a aplicação de multa — como decidiu a Solução de Consulta Interna
Cosit nº 2, de 4 de fevereiro de 2016 —, a importância desse precedente está, principalmente, na maneira
como a Câmara Superior de Recursos Fiscais reconheceu a falha na análise dos fatos por todas as
instâncias administrativas – inclusive ela – e deu efeitos modificativos aos embargos de declaração
opostos em face do seu próprio acórdão para cancelar todas as multas", disse o advogado Rafael 
Ferreira, da Advocacia Ruy de Mello Miller (RMM), que representou a empresa no caso.
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15753
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